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Declaração 

A Prefeitura Municipal de Telha informa à população e aos interessados que, até o 

presente momento, não foi implementado o sistema de fiscais de contratos previsto pela Lei 

nº 14.133/2021. Esta legislação, que estabelece novas normas de Licitações e Contratos 

Administrativos, determina a necessidade de designação de agentes de contratação ou 

comissões para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos. 

Entendemos a importância desta medida para assegurar a transparência, a eficiência 

e o correto uso dos recursos públicos. No entanto, devido a ajustes operacionais e à 

necessidade de adequação dos procedimentos internos, a implementação do sistema de 

fiscais de contratos não ocorreu durante o ano de 2022. 

Estamos empenhados em realizar todas as etapas necessárias para a plena 

conformidade com a nova Lei de Licitações. Para o ano de 2024, estamos trabalhando 

ativamente na preparação e capacitação de nossos servidores, além de revisar os processos 

internos para garantir que as exigências da legislação sejam integralmente atendidas. 

Ressaltamos que a Prefeitura de Telha está comprometida em promover uma 

administração pública transparente, responsável e que atenda às melhores práticas de 

gestão. Continuaremos trabalhando com diligência para implementar as mudanças 

necessárias e assegurar a qualidade dos serviços prestados à nossa comunidade. 
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